
Câmara Municipal de Varginha 

Requerimento N° 69/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

APROVADO POR UNANIMIDADE. 
Em única discussão e votação. 

Oficie-se de acordo com o requerimento. 
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Os Vereadores que abaixo subscrevem vêm, na forma regimental, 

após ouvir o douto Plenário desta egrégia Casa Legislativa, REQUERER de Vossa 

Excelência que oficie ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de 

Meio Ambiente. solicitando informações sobre o descarte de resíduos sólidos 

urbanos: 

1. Onde é descartado o lixo recolhido pelo mutirão de limpeza contra 

a dengue? 

2. O que é feito com os móveis — sofás, armários entre outros —

coletados pelo mutirão de limpeza? 

3. Por que o lixo dos caminhões de terra da Prefeitura está sendo 

descartado de forma irregular, sem a devida triagem? 

4. Por que os caçambeiros são obrigados a fazer a triagem, 

separando a madeira do entulho, se o próprio Município não está 

fazendo? 

5. Por que os vidros e garrafas recolhidos no município não estão 

tendo destinação correta e estão sendo descartados no aterro 

sanitário, se existe lei dando destinação correta a esses materiais? 

6. Onde está sendo descartado o lixo industrial do município? Favor 

enviar certificado das empresas que comprovam a destinação 

desse material. 

7. Enviar a esta Casa cópia do contrato celebrado entre Copasa e 

Município de Varginha que versa sobre o aterro sanitário, 

principalmente a cláusula 5a, onde estão envolvidos os coletores 

de reciclagem do município. 
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Câmara Municipal de Varginha 

JUSTIFICATIVA 

Sabe-se que no aterro sanitário não pode haver descarte de madeira e 
este Vereador tem conhecimento de que estão incluindo móveis no lixo, como sofás 
e guarda-roupas. 

Os estabelecimentos que fabricam ou comercializam garrafas de vidro 
devem colocar lixeiras à disposição dos usuários para o descarte e coleta das 
garrafas já utilizadas para que posteriormente seja realizada a destinação 
ambientalmente correta desses materiais. 

Essa medida é importante para prevenir a ocorrência acidentes com os 
coletores de lixo, diminui os gastos do município no aterro, além de gerar renda para 
várias famílias. 

Sendo assim, visando levar informações ao povo varginhense, 
apresentam este requerimento e solicitam o apoio nos nobres pares desta Edilidade 
para sua unânime aprovação. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 28 de abril de 2021. 

MARCO A. A. U 	MarqUinho da Cooperativa' 
Vereador 

ALBERTO DIAS VALÉRIO 
"Cabo Valério" 

Vereador 
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